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BRIEF NOTES ON THE USE OF RELIGIOUS ARGUMENTS IN THE PUBLIC 

SPHERE. 
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Resumo: O objetivo deste trabalho consiste investigar o espaço e a valia dos 
argumentos religiosos na esfera pública, para a colaboração na formação e 
desenvolvimento de objetivos comuns em uma sociedade. Inicialmente, será 
analisada a perspectiva liberal de Ronald Dworkin, com foco para as 
responsabilidades individuais na solidificação dos valores democráticos. Em 
contraposição, serão avaliadas as propostas de Charles Taylor, segundo o qual é 
possível, e de certo modo inevitável, a inserção de argumentos religiosos nos debates 
públicos e na delimitação dos destinos compartilhados pelos membros de um 
determinado grupo social. A pesquisa foi desenvolvida através de pesquisa 
bibliográfica direta. 
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Abstract: The purpose of this work is to investigate the space and value of religious
arguments in the public sphere, for collaboration in the formation and development of 
common goals in a society. Initially, the liberal perspective of Ronald Dworkin will be 
analyzed, with a focus on individual responsibilities in the solidification of democratic 
values. In contrast, the proposals of Charles Taylor, according to which it is possible, 
and in some ways inevitable, the insertion of religious arguments in the public debates
and in the delimitation of shared destinies by the members of a certain social group. 
The research was developed through direct bibliographical research. 
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1 INTRODUÇÃO 

As decisões coletivas deparam-se de modo frequente com questões morais de 

difícil solução, as quais geram dilemas agudos e intensos para os membros de uma 

sociedade. No Ocidente, até o advento da modernidade, decisões árduas em tais

moldes encontravam forte apoio, ou até mesmo soluções satisfatórias, nas propostas 

desenvolvidas, sobretudo, pela religião.  

Contudo, na atual sociedade secular, os preceitos religiosos podem não revelar 

a mesma receptividade, sendo, por diversas vezes, alijada do debate público. Desse 

modo, as religiões passam a restringir-se a uma dimensão particular, oriunda das 

 
1 Mestre em Direito pela Universidade Católica de Petrópolis. Analista Judiciário no Tribunal Regional 
Federal – 2ª Região.  
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opções feitas por cada indivíduo, e não como um valor socialmente aceito. Nesse 

contexto, a fé e a abertura para o transcendente são vistos apenas como uma 

possibilidade dentre muitas outras, como observa Charles Taylor em sua obra “Uma 

Era Secular” (2010, p.25).  

A sociedade pré-moderna encontrava-se fundada em crenças acerca da 

inequívoca existência de Deus. Com efeito, vislumbrava-se o mundo como um cosmos 

ordenado por uma entidade divina. Por consequência, as práticas sociais eram 

organizadas em consonância com tais perspectivas e práticas religiosas. O imaginário 

social revestia-se, assim, de um encantamento, em que os acontecimentos eram 

regidos por fatores inexplicáveis, em contraposição de forças benévolas ou malévolas. 

O desenvolvimento social, entretanto, trouxe uma maior confiança do homem 

em si mesmo, em suas capacidades e potencialidades. Assim, o mundo dos modernos

perde o encantamento. O indivíduo, que antes apresentava uma personalidade 

porosa, receptiva às influências de instituições morais, fecha-se em uma ordem 

imanente, sem referências a qualquer ordem externa. Um dos principais movimentos 

que iniciou tal realidade foi a Reforma protestante, a qual permitiu às pessoas a 

realização de cultos em moldes por elas definidos, experimentando o religioso no 

quotidiano, no ordinário. 

O imaginário social, ademais, passa a se basear na razão, ensejando a criação 

de uma racionalidade instrumental, e não mais na existência de Deus. Acredita-se que 

o desenvolvimento humano pode ocorrer em sua plenitude tão somente se estiver 

afastado das amarras das crenças religiosas e demais formas de tradicionalismo, que 

servem apenas para confinar as formas genuínas e legítimas de expressão humana. 

Forma-se, assim, uma era da autenticidade, em que o indivíduo busca sua 

interpretação de seu modo de vida de modo desvinculado de orientações e modelos 

prévios, objetivando a realização de sua felicidade. Esse extremo subjetivismo, no 

entanto, gera uma sensação de insatisfação, de um vazio que não pode ser 

preenchido – o mal-estar moderno, nos termos de Charles Taylor (2010, p. 112).  

Todavia, deve-se questionar se tal receio existente quanto aos preceitos 

religiosos devem ser levados à esfera pública, com a negação, no debate social, de 

argumentos com bases transcendentes, avaliação esta que constitui o objeto do 

presente artigo. Inicialmente, proceder-se-á a uma breve avaliação do espaço

ocupado pela religião na sociedade contemporânea.  
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Em seguida, serão avaliadas as propostas da teoria liberal de Ronald Dworkin 

acerca da consideração dos argumentos religiosos na esfera pública, com fundamento

na liberdade e responsabilidade de cada indivíduo na condução de seus destinos, bem 

como no respeito efetivo à dignidade humana. 

Por fim, serão analisados os preceitos de Charles Taylor acerca das relações 

e influências existentes entre religião e esfera pública, visando à concretização do 

bem comum. A pesquisa foi desenvolvida através de fontes bibliográficas, sobretudo 

diretas, com a avaliação imediata dos textos formulados por Charles Taylor e Ronald 

Dworkin. 

 

2 A VISÃO RELIGIOSIDADE NA SOCIEDADE SECULAR 

Um dos maiores desafios enfrentados pelas democracias liberais é a 

conciliação das inúmeras percepções do mundo e concepções de bem adotadas pelos 

diversos grupos socioculturais que a constituem. Entretanto, nota-se ultimamente uma 

desconfiança em relação ao discurso religioso, visto, por parte da sociedade, como 

opressor das conquistas individuais, como possível resquício do tradicionalismo ou 

autoritarismo. 

O humanismo avigora o processo de secularização, de separação entre a 

religião o espaço político, de maneira que, cada vez mais, a crença religiosa é 

afastada da esfera pública, sendo relegadas a segundo plano as questões que 

ultrapassem os limites de realização ou atuação humana. 

Assim, a religião deixa de ocupar um espaço de fundamental importância na 

busca da plenitude humana, assumindo um aspecto individual, particular. Tal 

constatação pode ser extraída, a título de exemplo, do texto “A Divisão do Trabalho 

Social”, de Durkheim, no qual o autor assevera que: 

 

Originalmente, ela [a religião] se estende a tudo; tudo o que é social é 
religioso, as duas palavras são sinônimos. Depois, pouco a pouco, as funções 
políticas, econômicas e científicas se emancipam da função religiosa, 
constituem-se à parte e adquirem um caráter temporal cada vez mais 
acentuado. Deus, se é que podemos nos exprimir assim, que antes estava 
presente em todas as relações humanas, retira-se progressivamente delas; 
ele abandona o mundo aos homens e a suas disputas (DURKHEIM 2005, p. 
151, 152). 

  

O espaço antes ocupado pela religião passa a ser preenchido por dimensões 

de outra abrangência, como a razão, a ciência, o desenvolvimento pessoal, a 
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dignidade humana, que passam a ser elementos de relevância fundamental para os 

indivíduos. Nesse sentido,

 

À medida que todas as outras crenças e todas as outras práticas assumem 
um caráter cada vez menos religioso, o indivíduo torna-se objeto de uma 
espécie de religião. Temos pela dignidade da pessoa um culto que, como 
todo culto forte, já tem suas superstições. (DURKHEIM, 2005, p. 155). 

  

Berger (1985, p.119) traça um diagnóstico acerca de três fatores que seriam 

determinantes para o declínio dos preceitos religiosos na sociedade moderna. O 

primeiro deles, já referido, é a individualização, o afastamento da religião para a esfera 

privada, como um elemento da vida particular, selecionado de forma isolada por cada 

indivíduo ou grupo familiar. Dessa maneira, a religião tem sua autoridade institucional 

reduzida na modernidade. 

Em virtude dessa visão da crença religiosa como escolha particular, em que 

cada indivíduo promove suas próprias opções quanto à dimensão religiosa, eleva-se 

o segundo fator aventado pelo autor: o pluralismo religioso, ou seja, o surgimento de 

diversas crenças, com preceitos distintos, no âmbito de um determinado agrupamento 

social. Por fim, surge o terceiro fator, qual seja, a situação de mercado das diversas 

religiões existentes, na qual cada uma delas promove disputas para conquistar mais 

adeptos a seus preceitos fundamentais. 

Diante dessa desconfiança em torno do transcendente, a participação da 

religião no debate público somente pode ser aceita na sociedade secular se revestida 

de razões políticas, não sendo bem vistos, em geral, argumentos puramente 

metafísicos. Tal linha de pensamento pode ser observada na doutrina de John Rawls, 

segundo o qual as 

[...] doutrinas abrangentes razoáveis, religiosas ou não religiosas, podem ser 
introduzidas na discussão política pública, contanto que sejam apresentadas, 
no devido tempo, razões políticas adequadas – e não dadas unicamente por 
doutrinas abrangentes – para sustentar seja o que for que se diga que as 
doutrinas abrangentes introduzidas apoiam (RAWLS, 2005, p. 34). 

 

Nesse contexto, é necessário avaliar as perspectivas de consideração dos 

argumentos religiosos nas sociedades contemporâneas. Nos tópicos seguintes, 

proceder-se-á à avaliação da proposta liberal de Dworkin sobre o espaço ocupado na 

esfera pública pelas religiões, contrapondo-as, em seguida, à perspectiva

comunitarista de Charles Taylor. 
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3 A PERSPECTIVA DE RONALD DWORKIN SOBRE A RELIGIÃO E DIGNIDADE 

HUMANA

 

3.1 Fundamento Comum  

Avaliando os diversos debates políticos existentes nas sociedades, Ronald 

Dworkin (2006, p. 5) destaca que aqueles grupos ou indivíduos que possuem 

entendimentos distintos sobre um determinado tema raramente promovem um debate 

sério, baseado em argumentos racionais que poderiam ser aceitos por aqueles que 

possuem visões opostas. Desse modo, as divergências entre ideais opostos deixam 

de ser benéficas e construtivas, tornando-se conflitos rancorosos, sem respeito às 

propostas e ideias formuladas por outrem.  

Neste cenário, os cidadãos deixam de ser parceiros na formação do 

autogoverno e do desenvolvimento de um empreendimento social comum, originando 

um abismo entre culturas incompatíveis, com visões opostas de personalidade e 

autoimagem, que se desprezam mutuamente, violando o próprio sentido de uma 

democracia. Com efeito, assevera o autor que: 

 

A democracia pode ser proveitosa sem argumentos políticos sérios se, não 
obstante, houver um amplo consenso sobre o que deve ser feito. Ela pode 
ser saudável, mesmo se não houver um consenso, se possuir uma cultura de 
argumentação. Mas ela não pode manter-se saudável com profundas e 
amargas divisões e nenhum argumento real, porque, então, ela se torna 
apenas uma tirania de números2 (DWORKIN, 2006, p. 6). 

  

Visando a suprimir ou ao menos mitigar tais conflitos, o autor propõe que os 

debates na esfera pública deveriam apresentar como ponto de partida alguns 

argumentos sólidos, compartilhados de modo geral por todos na sociedade, sobre os 

quais poderão ser constituídos ou modificados os destinos delineados pelo grupo

social. Por óbvio, esse tipo de fundamento comum não poderia ser composto de 

elementos com grande nível de concretude, devendo apresentar um aspecto mais 

geral. 

Portanto, tal fundamento deve ser formado por princípios abstratos acerca do 

valor e das responsabilidades essenciais da vida humana. Conforme preconiza 

 
2 Tradução livre do texto original: “Democracy can be healthy with no serious political argument if there 
is nevertheless a broad consensus about what is to be done. It can be healthy even if there is no 
consensus if it does have a culture of argument. But it cannot remain healthy with deep and bitter 
divisions an no real argument, because it then becomes only a tyranny of numbers”. 
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Dworkin, o único elemento que poderia ser aceito como base comum para os 

argumentos públicos nos moldes acima descritos, seria o princípio da dignidade

humana, composto por duas dimensões essenciais. 

A primeira delas constitui-se pelo Princípio do Valor Intrínseco, o qual 

estabelece que cada vida humana possui um tipo especial de valor objetivo e 

potencial. Uma vez iniciada uma vida humana, ela não deve ser desperdiçada, 

devendo-se buscar algum tipo de realização ou conquista, visando, sobretudo à 

concretização do autorrespeito. 

Conforme destaca Dworkin, esse valor intrínseco da vida humana é objetivo. 

Com efeito,  

 

Esta é uma questão de valor objetivo, e não apenas subjetivo; quero dizer 
que o sucesso ou o fracasso de uma vida humana não é apenas importante 
para a pessoa cuja vida é ou só é importante se e porque é isso o que ela 
quer. O sucesso ou fracasso de qualquer vida humana é importante em si 
mesmo, algo que todos nós temos razão para querer ou para lamentar3 
(DWORKIN, 2006, p. 10). 

Esse valor, por ser objetivo, é atribuído a toda e qualquer vida humana. De fato, 

não existindo motivos para discriminações, todas as pessoas merecem igual 

consideração e respeito, em virtude do valor inerente à vida humana. 

Por outro lado, a segunda dimensão da dignidade humana – o Princípio da 

Responsabilidade Pessoal – encontra-se diretamente ligada ao ideal de autenticidade. 

Estabelece que cada pessoa detém uma responsabilidade especial na realização do 

sucesso de sua vida, de maneira que nenhum valor pessoal pode ser imposto ou 

determinado por outra pessoa ou instituição sem o consentimento do próprio sujeito.  

Impende frisar que é possível que uma pessoa aceite a influência de tradições 

em sua concepção de bem e na construção de sua identidade. Porém, o 

reconhecimento de tais valores é, antes, epistêmico, e não coercitivo, sendo aceitos 

por uma avaliação do próprio indivíduo sobre o que é correto e apropriado. Desse 

modo, uma pessoa 

 

 
3 Tradução livre. Texto original: “This is a matter of objective, not merely subjective value; I mean that a 
human life’s success or failure is not only important to the person whose life it is or only important if and 
because that is what he wants. The success or failure of any human life is important in itself, something 
we all have reason to want or to deplore”. 
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[…] pode respeitar as decisões codificadas em uma determinada tradição 
religiosa ou os líderes religiosos ou textos, ou mesmo de instrutores morais 
ou éticos seculares, mas esse respeito deve ser oriundo de sua própria 
decisão, que deve refletir seu próprio julgamento mais profundo sobre como 
definir sua responsabilidade soberana em relação a sua própria vida4 
(DWORKIN, 2006, p. 11). 

 

Outrossim, cumpre frisar que esses princípios não supõem, no entanto, que o 

sucesso de uma vida humana podem ser alcançados ou concebidos 

independentemente de uma comunidade ou tradição, ou que esses valores serão 

alcançados apenas se rejeitados os valores de uma comunidade ou tradição. O 

elemento fundamental, contudo, é a opção feita por cada indivíduo acerca dos valores 

da comunidade. Nesse sentido, afirma o autor que: 

 

Os valores e as ações de outras pessoas podem nos influenciar de uma forma 
mais difusa e recíproca: por meio de seu impacto sobre a cultura em que 
vivemos. Os críticos, por vezes acusam os liberais de pensar que os seres 
humanos podem ser átomos independentes que decidem questões de valor 
inteiramente a partir do interior de seus próprios recursos intelectuais. Seria 
absurdo pensar isso, e eu não conheço nenhum filósofo competente, liberal 
ou não, que o faz. A cultura é inevitável. [No entanto] Nenhuma dessas formas 
pelas quais somos influenciados, pelos valores ou ações de outros, 
constituem subordinação à sua vontade5 (DWORKIN, 2006, p. 18). 

 

Por fim, destaca o autor que os princípios elencados, inerentes à dignidade 

humana, possuem tripla função. Inicialmente, servem como guia para delimitação do 

que se deve fazer para viver bem. Além disso, definem os direitos que um indivíduo 

possui em face da comunidade política na qual está inserido. Por fim, são 

considerados na delimitação dos deveres morais em relação ao outro. Delimita-se, 

assim, como devem ser tomadas e o que deve ser considerado nas decisões públicas, 

influenciando nas relações entre religião e espaço público, como será avaliado na 

seção a seguir.

 

 

 
4 Tradução livre. No original: “[…] may defer to the judgments codified in a particular religious tradition 
or to those or religious leader or texts or, indeed, of secular moral or ethical instructors, But that 
deference must be his own decision; It must reflect his own deeper judgment about how to acquit his 
sovereign responsibility for his own life”. 
5 Tradução livre. No original: “The values and actions of other people may influence us in a more diffuse 
and reciprocal way: through their impact on the culture in which we all live. Critics sometimes accuse 
liberals of thinking that human beings can be self-contained atoms who decide questions of value 
entirely from within their own internal intellectual resources, it would be absurd to think this, and I know 
of no competent philosopher, liberal or not, who does. Culture is inescapable. [However] None of these 
ways in which we are influenced by the values or actions of others constitute subordination to their will”. 
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3.2 Entre estado tolerante religioso e estado secular? 

Após delinear as características fundamentais da dignidade humana, Dworkin

passa a investigar qual modelo de relações entre Estado e religião mais se aproxima 

da realização das dimensões da dignidade, buscando, assim, a definição de qual 

papel deve ser exercido pela religião na política e na vida pública. Com a especificação 

desse papel, será possível vislumbrar a possível contribuição das crenças religiosas 

na solução de questões conflituosas como o aborto, a pesquisa envolvendo células-

tronco, o casamento homoafetivo, a promoção de estudos religiosos nas escolas 

públicas, a exibição de símbolos religiosos em espaços públicos, dentre outras. 

Em um primeiro momento, insta frisar que, frente a tais questionamentos, há 

um posicionamento aceito por todos os cidadãos de boa-fé: o Estado deve ser 

tolerante em relação a qualquer crença religiosa pacífica que se manifeste na

sociedade e até mesmo em relação àqueles que não possuem qualquer crença 

religiosa. 

Mas em que moldes deve ser considerada tal tolerância? Um Estado pode 

reconhecer o valor da religião em si, estando comprometida coletivamente com 

valores da fé e adoração, e, ainda assim, ser tolerante com concepções religiosas 

manifestadas pelas minorias e com as pessoas sem fé, gerando uma nação religiosa 

tolerante. Por outro lado, o Estado pode revelar um governo secular, acomodando 

qualquer tipo de crença religiosa, bem como a total ausência desta, mas sem adotar 

oficialmente nenhum posicionamento religioso, com a formação de uma nação secular 

tolerante (DWORKIN, 2006, p. 57).

Pela concepção de uma nação religiosa tolerante, interpreta-se a exigência de 

um governo não adotar uma religião como um impedimento de definição de qualquer 

das religiões que se manifestam no grupo social como a religião oficial do Estado. Mas 

esta concepção reconhece e apoia, como política oficial do Estado, a religião em si, 

como elemento positivo, capaz de proporcionar a melhoria da sociedade. 

Por outro vértice uma nação secular tolerante revela-se completamente neutra 

quanto à liberdade religiosa e às crenças religiosas. Assim, não seriam aceitas 

referências religiosas ou antirreligiosas nos eventos e discursos públicos. As 

celebrações patrióticas, sob tal paradigma, devem estar afastadas da dimensão 

religiosa, sendo esta remetida à esfera privada. O governo, portanto, não pode

transmitir uma mensagem de reconhecimento ou desaprovação no que tange à 

religião. 
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Para esclarecer tais dimensões o Dworkin fornece o exemplo da oração nas 

escolas públicas. Um Estado religioso tolerante não teria objeções à promoção dessa

espécie de cultos. Mas teria o cuidado de realizá-los da maneira mais ecumênica 

possível, evitando a imposição da religião, permitindo que as pessoas rejeitem tal 

prática, se assim desejarem. Neste caso, os estudantes poderiam, de acordo com sua 

opção, participar da oração ou permanecer silentes durante a prática (DWORKIN, 

2006, p. 59). 

Já um Estado secular tolerante sustentaria, em princípio, ser inadmissível que 

uma instituição pública trouxesse alguma espécie de exercício religioso, privativo da 

atuação particular. Tal modelo permitiria, tão somente, o estudo das diferentes 

religiões, avaliando sua história, diferenças e influências no espaço público, mas não 

como prática de uma determinada crença.

Assevera Dworkin (2006, p. 63) que a visão religiosa tolerante reconhece o 

direito à liberdade religiosa em um sentido estrito, como a possibilidade de seguir ou 

rejeitar determinados rituais, enquanto a perspectiva secular tolerante considera tal 

direito como uma dimensão profunda do direito à liberdade, envolvendo 

comprometimentos éticos assumidos pelos indivíduos ao longo de sua existência. 

Para o autor, a fusão de ideais religiosos e políticos contradiz os próprios 

pressupostos de um governo religioso tolerante. O princípio da especial 

responsabilidade, inerente à dignidade humana, exige do Estado uma perspectiva 

secular tolerante. 

Com efeito, tal princípio requer inequivocamente uma ampla liberdade, bem

como a garantia dos direitos fundamentais inerentes à proteção dessa liberdade. O 

Estado religioso tolerante, por se utilizar de um conceito restrito de liberdade, não 

inclui a possibilidade de realizar um aborto fora das hipóteses legais ou de um 

casamento entre pessoas do mesmo sexo, opções que podem ser feitas em um 

Estado secular tolerante, em que tais questões são relegadas à esfera privada. Para 

Dworkin: 

 

Devemos distinguir entre leis que violam a dignidade, usurpando a 
responsabilidade do indivíduo por seus próprios valores éticos e aqueles que 
exercem essencial a responsabilidade coletiva de uma comunidade para 
identificar e proteger os valores não relacionados à ética. Podemos deixar os 
valores éticos religiosos e outros para o julgamento individual e consciência, 
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mas só podemos proteger o nosso ambiente estético juntos6 (DWORKIN, 
2006, p. 71). 

 

As restrições à liberdade por parte do Estado, destarte, somente podem ser 

aceitas se baseadas em julgamentos impessoais, e não em julgamentos éticos 

predefinidos. Assim, torna-se viável a construção de uma sociedade genuinamente 

livre, em que os valores e ideias pertencem a todos, e não apenas a um grupo 

majoritário. Portanto, pela perspectiva liberal de Ronald Dworkin, é inviável a adoção 

de um Estado religioso tolerante, que já parte de julgamentos éticos definidos 

anteriormente, com valorização de aspectos religiosos, sendo imperioso para a 

garantia da liberdade e dignidade humana que o Estado siga uma perspectiva secular 

tolerante.  

Todavia, o secularismo somente pode ser compreendido como a exclusão da 

religião do espaço público, por constituir uma ameaça ao pleno desenvolvimento das 

capacidades e liberdades humanas, como preconizam as teorias liberais? Ou é 

possível reconhecer uma dimensão diversa do secularismo, em que a religião possui 

um papel de maior relevância no discurso público? Esse será o tema a ser 

desenvolvido na próxima seção. 

 

4 A ANÁLISE DE ARGUMENTOS RELIGIOSOS SEGUNDO CHARLES TAYLOR 

A liberdade individual é, indubitavelmente, um valor inerente à democracia 

contemporânea, sendo imprescindível resguardar suas dimensões, dentre as quais se 

insere a liberdade religiosa. Entretanto, o respeito às diversas manifestações dessa 

liberdade somente pode ser devidamente realizado com sua realocação para o âmbito 

privado, como sugerem as teorias liberais? Ou é pertinente a sua inserção na vida 

pública, como contribuição e orientação dos destinos coletivos? 

A doutrina de Charles Taylor, sobretudo em sua obra “Uma Era Secular”, 

pretende justamente investigar tais questionamentos, avaliando as condições das 

crenças religiosas e o espaço por ela ocupados na sociedade atual. 

Como registrado, o humanismo moderno enseja o afastamento de 

investigações transcendentes, dando maior enfoque ao desenvolvimento humano, 

 
6 Tradução livre do autor. No original: “We must distinguish between laws that violate dignity by usurping 
an individual’s responsibility for his own ethical values and those that exercise a community’s essencial 
collective responsibility to identify and protect nonethical values. We may leave religious and other 
ethical values to individual judgment and conscience, but we can only protect our aesthetic environment 
together. 
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através das práticas do cotidiano. Como consequência, a religião tem sua influência 

mitigada, como destaca Charles Taylor: “...esta é uma cultura informada por uma ética 

da autenticidade. Eu tenho que descobrir meu rumo para a plenitude e para a 

profundeza espiritual. O foco está no individual, na experiência de cada um. A 

espiritualidade deve dialogar com essa experiência”7 (TAYLOR, 2007, p. 507). 

Como se observa, nesta era da autenticidade, a autoridade institucional da 

religião é substituída pela busca particular e constante da plenitude/espiritualidade, 

como experiência subjetiva. Nesse contexto, observa Taylor que todas as pessoas, 

religiosas ou não, buscam algum tipo de plenitude, ainda que tal busca seja promovida 

por maneiras diversas. Nesse sentido, a experiência revela-se como um relevante 

conceito, pois a busca dessa plenitude pode ser feita com referências ao mundo e à 

capacidade de agir, mitigando a imersão na transcendência.

Ademais,  

 

[...] o secularismo contemporâneo estaria marcado por traços de uma era 
pós-durkheimiana, na qual o absurdo não é apenas pertencer a uma igreja 
sem acreditar em seus ensinamentos, mas aderir a uma espiritualidade que 
não se apresente como um caminho que inspire e movimente o sujeito 
(CAMPOS; GUSMÃO, 2010, p. 70).  

 

Neste sentido, Charles Taylor afirma que:

 

De fato, nossa vida pública, em sociedades que são seculares num sentido 
moderno bem familiar, está exclusivamente voltada para os bens humanos. 
E, nesse tocante, a nossa era com certeza é única na história humana. Em 
virtude disso, talvez não seja surpreendente que algumas pessoas não vejam 
lugar nesse tipo de mundo para a fé em Deus. Alguém com uma fé desse tipo 
necessariamente seria um estranho, um inimigo neste mundo, em combate 
incessante contra ele. Assim, ou ele está inteiramente neste mundo, vivendo 
de acordo com suas premissas e, nesse caso, sem poder realmente crer em 
Deus; ou ele crê e está, em certo sentido, vivento como um alienígena 
residente na modernidade. À medida que somos levados para dentro dela, a 
fé vai ser tornando cada vez mais dura; o horizonte da fé recua 
constantemente (TAYLOR, 2010, p. 669). 

  

Taylor, como crítico da filosofia da subtração, não nega as conquistas da 

modernidade e o valor de certo individualismo. Com efeito, o filósofo canadense 

observa que a era da autenticidade tem um apelo forte e razoável, de modo que 

poucos estariam dispostos a abdicar de tal realidade. Entretanto, Charles Taylor busca 

 
7 Tradução livre do autor. No original: “…this is a culture informed by an ethic of authenticity. I have to 
discover my route to wholeness and spiritual depht. The focus is on the individual, and on his⁄her 
experience. Spirituality must speak to this experience”. 
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a conciliação de valores preexistentes, arraigados na sociedade, com a dimensão do 

individualismo.

Assim, destaca o autor que a interioridade e o individualismo extremos, 

frequentemente observados nas teorias liberais, geram uma insatisfação, uma 

sentimento que a vida é vazia, não representando nenhuma finalidade mais elevada. 

Surge, assim, a procura da plenitude pelos seres humanos: 

 

Todos enxergamos nossas vidas e/ou o espaço dentro do qual nós vivemos 
nossas vidas como tendo certa forma moral\espiritual. Em algum lugar, em 
alguma atividade ou condição, encontramos uma plenitude, uma riqueza; isto 
é, neste lugar (ou atividade ou condição) a vida é mais completa mais rica, 
mais profunda, mais digna de ser vivida, mais admirável, mais como ela 
deveria ser. Tal lugar pode ser um lugar de poder: frequentemente o 
vivenciamos como comovente e inspirador. Pode ser que essa plenitude seja 
algo do qual podemos ter apenas, de longe, um vislumbre. Temos uma 
poderosa intuição sobre o que a plenitude deveria ser caso estivéssemos 
naquela condição de, por exemplo, paz - ou completude; ou caso 
pudéssemos agir naquele nível de integridade ou generosidade ou abandono 
ou auto-esquecimento. Algumas vezes, entretanto, momentos haverão de 
plenitude realmente vivida, de alegria e preenchimento, quando sentimos que 
nós mesmos estamos lá (TAYLOR, 2010, p. 5). 

 

Charles Taylor (2010, p. 599), observa que há atualmente duas formas de 

considerar a religião. Com efeito, há os que conferem prevalência à autoridade, 

enquanto outros permanecem na busca individual pela espiritualidade. Observa-se, 

nesse contexto, um conflito entre a autoridade peremptória e a autossuficiência. No 

entanto, Taylor assevera que a experiência religiosa contemporânea está situada em 

um terreno intermediário a tais posicionamentos. 

O atual panorama religioso estaria marcado por algumas características 

fundamentais, como a mitigação entre perspectivas opostas e dos obstáculos entre 

as diferentes crenças religiosas. A religião deve adaptar-se às demandas 

contemporâneas, servindo como estrutura de sentido para as plenitudes buscadas 

pelos indivíduos. Desse modo, a procura pela espiritualidade pode ser feita a partir de 

tênues laços já estabelecidos com uma determinada autoridade institucional.  

O engajamento profundo e a prática religiosa nessa nova era “pode implicar 

meditação ou alguma obra caritativa ou um grupo de estudos ou uma peregrinação 

ou alguma forma especial de oração ou ainda um conjunto dessas coisas” (TAYLOR, 

2010, p. 605). Assim, a prática religiosa não se confunde com uma identidade 

nacional, como ocorria no período pré-moderno, mas pressupõe a mediação e a 

conexão coletiva, sendo incluída em realidades que antigamente não eram ocupadas 
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por sentidos religiosos. Tais manifestações permitem a inserção em um âmbito mais 

elevado, em que o transcendente pode influenciar os indivíduos, tornando-os 

receptivos para a plenitude. 

Por outro vértice, destaca Taylor (2010, p. 615) que a secularização da 

sociedade não implica, necessariamente, a dicotomia absoluta entre espaço público 

e religião. Com efeito, em sua obra Uma Era Secular, Taylor encontra três possíveis 

sentidos para o termo secularização. O primeiro significado (Secularity 1), associado 

a autores como Hobbes ou Maquiavel, vincula-se à possibilidade de distinção entre 

assuntos políticos e religiosos, relegando os últimos à esfera privada, de maneira que 

o Estado não pode ser regido por qualquer doutrina moral específica. 

Em um segundo sentido (Secularity 2), secularização denota o afastamento de 

deus da própria esfera privada dos indivíduos. Nota-se a redução da importância do

culto e do número de fiéis autodeclarados. Por esta perspectiva, observa-se a 

possiblidade de uma pessoa desenvolver sua vida sem sentir a necessidade de uma 

realidade transcendente ou sem um significado mais profundo de sua vivência.  

Taylor (2010, 625) destaca, contudo, que o termo secularização não está 

baseado apenas no fato de a política ter se tornado secular ou dos indivíduos 

deixarem de situar a crença religiosa como uma de suas fundamentais preocupações. 

De fato, a crença em Deus não se extinguiu na modernidade; apenas passou a exigir 

condições em sua realização. Portanto, a secularização (Secularity 3) informa que a 

fé permanece na modernidade, mas encontra novas condições para sua realização: 

Hoje, a vida espiritual se desenrola em um ambiente distinto. Nenhuma via 
escolhida tem o direito de entender-se como a única. Estamos o tempo inteiro 
sendo confrontados com formas distintas de vidas espirituais, com distintas 
fontes de plenitude. O que antes só era encontrado em Deus e estava sob 
autoridade de seus representantes, o clero, hoje é encontrado na natureza, 
na arte ou na revolução. 

 

A secularização não deve ser vista, portanto, como uma luta contra as religiões, 

mas como um esforço positivo no sentido de resguardar ideais como a igualdade e 

liberdade, assegurando espaço equânime a todas as crenças existentes na sociedade 

na realização desses ideais.  

Nesta via, crença e descrença não são apuradas apenas intelectualmente, mas 

como formas capazes de conferir parâmetros de sentido à existência de cada 

indivíduo. As experiências possíveis são de plenitude (fullness), alienação ou angústia 
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(exile), ou de uma posição intermediária entre elas, em uma zona que contribui para 

o alcance de uma felicidade comum, mas nunca plena.

A secularização, portanto, não pode ser vista como rejeição de argumentos 

religiosos, mas apenas uma equidistância no que tange às concepções acerca da 

religião, de modo que o Estado não assuma, como pressuposto, qualquer religião 

específica. 

Observa-se, ademais, que as sociedades atuais convivam com diversas 

espécies de crenças, que se fragilizam mutuamente. Todavia, a abertura democrática 

aos diversos setores sociais permite uma maior integração do discurso religioso na 

esfera pública. Com efeito, sendo possibilitada a ampla participação de todos os 

cidadãos, cada um deles utilize os preceitos e linguagens que lhe são mais próximos, 

expressando-se, inclusive em termos religiosos. Como destaca Charles Taylor:

 

[...] o discurso público estará muito mais exposto à área pública. A democracia 
requer que todo cidadão ou grupo de cidadãos utilize, no debate público, a 
linguagem que seja mais significativa para todos. A prudência pode ungir-nos 
a formular as coisas em termos que têm algo a ver com os demais, mas exigir 
isso seria uma imposição intolerável à fala cidadã. À medida que o senso de 
estar vivendo no cristianismo esvanece e reconhecemos que nenhuma 
família espiritual está no comando ou fala por todos, haverá maior senso de 
liberdade para articular nossos próprios pensamentos e, em alguns casos, 
estes estarão inevitavelmente formulados no discurso religioso (TAYLOR, 
2010, p. 626). 

 

Ademais, a religiosidade vivida no período contemporâneo, que não revela 

fortes vínculos com estruturas confessionais, experimenta maior grau de ecumenismo, 

ainda que irrefletido, ensejando a coexistência de uma pluralidade de cultos e 

manifestações de espiritualidade. Essa busca pela espiritualidade, todavia, não 

prescinde de referências à disciplina e autoridade das confissões religiosas, filiando-

se a elas em alguns momentos e distanciando-se em outros. 

Considerando este panorama, assevera Taylor que: 

 

O que emerge sido tudo é que podemos ver o transcendente como ameaça, 
tentação perigosa, distração, obstáculo ao nosso supremo bem. Ou podemos 
interpretá-lo como resposta à nossa mais profunda súplica, necessidade, 
realização do bem. [...] a questão de fato é se ela constitui somente ameaça 
ou se não oferece também uma promessa (TAYLOR, 2010, p. 643). 

 

A religião, dessa forma, passa a ser um elemento que contribui de forma efetiva 

e benéfica na esfera pública para a construção de destinos comuns dos membros da 
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sociedade. Forma-se, assim, o real sentido de esfera pública, imprescindível à 

democracia, que exige, para sua concretização três elementos essenciais: (1) que as

pessoas envolvidas no debate público compreendam a si mesmos como membros de 

um grupo que apresenta metas e propósitos comuns; (2) que as classes e grupos de 

cidadãos sejam ouvidos de maneira efetiva, com real influência no debate público e 

na delimitação de destinos comuns; e (3) que a decisão oriunda desse debate 

expresse a vontade da maioria (TAYLOR, 2000, p. 294). 

Nesse sentido, ressalta-se que a esfera pública é caracterizada justamente pela 

integração dos aspectos trazidos por grupos distintos em uma sociedade. De fato,  

 

[...] a esfera pública envolve uma discussão que abrange a todos, com o fim 
de orientar e controlar, de modo racional, o exercício dos poderes públicos e 
tomada de decisões políticas, buscando a delimitação do bem comum. 
Forma-se, em tais debates, uma opinião pública, que é produto da reflexão, 
produzindo um consenso ativamente construído. 
[...] 
A esfera pública é um espaço comum em que, supostamente, os membros 
da sociedade se encontram através de uma variedade de meios – imprensa, 
eletrônicos e também encontros face a face – para discutirem assuntos de 
interesse comum e, deste modo, serem capazes de formar a seu respeito 
uma mente comum. Digo “um espaço comum” porque, embora os meios 
sejam múltiplos, como também as trocas que neles têm lugar, eles se 
encontram, supostamente e em princípio, em intercomunicação. A nossa 
discussão acerca da televisão atende, agora, ao que se disse no jornal da 
manhã, que, por seu turno, se refere ao debate radiofônico de ontem, e assim 
por diante. Eis porque, habitualmente, falamos da esfera pública no singular. 
(TAYLOR, 2000, p. 278). 

 

Portanto, os argumentos religiosos, expressos nas diversas manifestações dos 

membros de um grupo, devem integrar os debates sociais, contribuindo para o 

enriquecimento das políticas de uma comunidade, consolidando o valor da 

democracia, que exige a participação dos diversos setores da sociedade no 

delineamento dos destinos por todos partilhados, e não apenas a dominação por 

critérios técnicos, econômicos ou científicos.  

 

5 CONCLUSÃO 

As relações entre a religião e esfera pública é um tema de crescente relevância 

nas democracias ocidentais, caracterizadas pelo multiculturalismo e pela tolerância. 

De maneira cada vez mais frequente as decisões políticas de forte impacto na 

coletividade deparam-se com argumentos trazidos pelas diversas crenças religiosas. 

Tal afirmação pode ser constatada em exemplos, enfrentados pelo Supremo Tribunal 



      REVISTA JURÍDICA A
Direito, Justiça, Fraternidade & Sociedade             Volume 1 | Nº 1 | 11-2023

Sentença do Zero - Serviços Educacionais Ltda. - Todos os direitos reservados.       ISNN eletrônico 0000-0000    -      Página 183

 

Federal, como a possibilidade de aborto, debatida na ADPF 442/2017, do 

reconhecimento de relacionamentos homoafetivos, de pesquisas que se utilizam de 

células-tronco embrionárias, possibilidade de sacrifício de animais em cultos 

religiosos, dentre outras de igual relevância. 

Diante deste panorama, revela-se imperioso delimitar as possíveis influências 

de tais argumentos religiosos sobre as decisões coletivas. Por um lado, as teorias 

liberais, ao conferir primazia à liberdade individual, tendem a limitar a participação das 

crenças religiosas no espaço público, relegando-as às decisões particulares, à esfera 

privada de um indivíduo ou grupo familiar. 

Nesse sentido, a teoria de Ronald Dworkin preconiza que o Estado deve seguir 

uma perspectiva tolerante secular, sendo vistas com reservas, em respeito à liberdade 

e à dignidade humana, as referências no debate público acerca de convicções

religiosas, embora estas possam ser adotadas e perseguidas pelas pessoas, 

individualmente. 

Por outro lado, a doutrina de Charles Taylor, embora reconheça não ser 

desejável a identificação total entre Estado e religião, propõe que a opinião formada 

na esfera pública deve ser considerar as perspectivas apresentadas pelos diversos 

grupos e classes sociais. Desse modo, é plenamente viável a valorização de 

argumentos religiosos, que podem figurar como estruturas de sentido possíveis ao 

debate público, configurando promessas, e não ameaças à sociedade. 

É reforçada, destarte, a democracia, com o aumento da coesão entre os 

diversos setores da sociedade, vez que todos devem ser efetivamente considerados

nas decisões políticas, com respeito às diversas manifestações oferecidas pelos 

membros de um determinado agrupamento social. 

 

  



      REVISTA JURÍDICA A
Direito, Justiça, Fraternidade & Sociedade             Volume 1 | Nº 1 | 11-2023

Sentença do Zero - Serviços Educacionais Ltda. - Todos os direitos reservados.       ISNN eletrônico 0000-0000    -      Página 184

 

REFERÊNCIAS 

BERGER, Peter. 3.ed. O Dossel Sagrado. São Paulo: Paulus, 1985. 
 
BIRMAN, Patrícia. Religião e Espaço Público. São Paulo: Attar-CNPq, Pronex, 2003. 
 
CAMPOS, Roberta Bivar Carneiro; GUSMÃO, Eduardo Henrique Araújo de. Religião 
em movimento: relações entre religião e modernidade. Campos, n. 11, 2010, p. 
65-83. 
 
DURKHEIM, Émile. Da Divisão do Trabalho Social. São Paulo: Martins Fontes, 
2005. 
 
DWORKIN, Ronald. A virtude soberana: A teoria e a prática da igualdade. Tradução 
de Jussara Simões. São Paulo: Martins Fontes, 2005. 
 
______. Is Democracy possible here? New Jersey: Princeton University Press, 
2006a.  
 
______. Justice for hedgehogs. Cambridge: Harvard University Press, 2011. 
 
______. Liberalismo, Constituición y Democracia. Buenos Aires: La isla de l aluna, 
2003. 
 
______. O direito da liberdade: A leitura moral da Constituição norte-americana. São 
Paulo: Martins Fontes, 2006b. 
 
______. O Império do Direito. Tradução de Jefferson Luiz Camargo. São Paulo: 
Martins Fontes, 1999. 
 
______. The partnership concept of democracy. California Law Review, v. 86, Mai. 
1998. 
 
TAYLOR, Charles. Uma era secular. São Leopoldo: Unisinos, 2010. 
 
______. Argumentos filosóficos. São Paulo: Loyola, 2000. 
 
TRACY, David. A teologia na esfera pública: Três tipos de discurso público. 
Perspectiva Teológica, Belo Horizonte, ano 44, n. 122, p. 29-51, jan./abr. 2012. 


